
Autógrafo nº 3517
Dispõe sobre autorização para abertura de créditos adicionais Suplementares no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e dá outras providências 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares ao Orçamento do Município Lei nº 3168, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil), a fim de atender novas despesas substitutas da indicada pelo Vereador Antonio Marcos da Silva, destinada ao custeio de despesas decorrentes da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), de acordo com a programação do Anexo I.
Art. 2º - O recurso necessário à execução do disposto no artigo 1º desta lei será proveniente da anulação parcial da dotação discriminada no Anexo II, indicada originariamente na emenda individual nº 10, a pedido do próprio autor.
Art.  3º  - Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de agosto de 2020. 
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